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• LEI N? 9.250, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Lei n° 7.645, de 23 de dezembro de 1991 que 
dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos, e 
dá providências correlatas 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo I ? — Passam a vigorar com a seguinte redação os dispositivos adiante 

enumerados da Lei n? 7".645. de 23 de dezembro de 1991. alterada pelas Leis n?s 
8.290, de 16 de abril de 1993, e 9.036. de 27 de dezembro de 1994: 

1 — o inciso III do artigo 2?: 
"Ill — para os pedidos de informações ao poder público, objetivando a ins

trução de defesa ou denúncia de irregularidades, no âmbi to da administração di
reta e indireta do Estado.": 

II — o inciso IV do artigo 2?: 
"IV — para quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias 

individuais e a defesa do interesse públ ico."; 
III — o inciso V do artigo 2?: 
"V — para as impugnações de mandato eletivo por abuso do poder econô

mico, corrupção ou fraude."; 
IV — o inciso I do artfgo 3?; 
"I — a expedição, a qualquer t í tu lo , da cédula de identidade."; 
V — o inciso XI do artigo 3?: 
"XI — os registros de arma adquiridos por policiais civis e militares direta

mente do fabricante, desde que obedecida a legislação federal em vigor."; 
VI — o parágrafo único do artigo 5?: 
"Parágrafo único — A conversão em moeda corrente far-se-á pelo valor da 

Ufesp — Unidade Fiscal do Estado de São Paulo — vigente no primeira dia úti l 
do mês em que se efetivar o recolhimento."; 

VII — o artigo 6?: 
"Artigo 6? — Na hipótese de expedição de alvará anual, para estabeleci

mento que estiver iniciando suas atividades, a taxa será devida, proporcional
mente, a partir do mês em que ocorrer a solicitação do mesmo"; e 

VIII — o artigo 14: 
"Artigo 14 — Para cálculo das multas baseadas em Ufesps — Unidades Fis

cais do Estado de São Paulo deve ser considerado o valor vigente no primeiro 
dia útil do mês em que se lavrar o auto de infração.". 

Artigo 2? — Fica acrescentado o inciso XII ao artigo 3? da Lei n? 7.645, 
de 23 de dezembro de 1991. alterada pelas Leis n?s 8.290. de 16 de abril de 1993, 
e 9.036, de 27 de dezembro de 1994: 

"XII — a expedição, a qualquer t í tu lo , do atestado de antecedentes cri
minais". 

Artigo 3? — Passam a vigorar com nova redação as tabelas anexas a Lei 
n? 7.645. de 23 de dezembro de 1991, alteradas pela Lei n? 9.036, de 27 de de
zembro de í 994. na conformidade do anexo a esta /ei. 

Artigo 4? — O "caput" e os § § 5?, 6?, 7? e 8? do artigo I?. da Lei n? 
4-476, de 20 de dezembro de 1984, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 10 — As custas devidas ao Estado e os Emolumentos atribuídos 
aos Notários e Registradores têm por fato gerador a prestação de serviços públi 
cos notariais e de registro previstos no artigo 236 da Consti tuição Federal, e se
rão cobrados de acordo com a presente lei e tabelas aprovadas por decreto. 

§ 5? — As custas, emolumentos e as contribuições serão fixadas: 
a) relativamente aos atos sem valor declarado pelas partes, em quantidades 

de Unidades Fiscais do Estado (Ufesp), criada pelo artigo 113 da Lei n? 6.374. 
de I? de março de 1989; 

b) relativamente aos atos com valor declarado pelas partes em quantidades 
de Ufesps, por faixas, até determinada importância do valor declarado, mais a 
aplicação de percentuais sobre a importância excedente. 

§ 6? — A conversão em moeda corrente das tabelas em Ufesps, far-se-? 
pelo valor da Ufesp vigente no primeiro dia útil do mês, desprezadas, do produto 
resultado do cálculo dos valores básicos e dos emolumentos, as frações de reais. 

§ 7? — Sempre que houver a conversão, as novas tabelas deverão ser ob
servadas rigorosamente pelos notários, registradores, seus prepostos. durante todo 
o período de sua vigência, sujeitando-se os infratores às penalidades previstas 
na Lei Federal n° 8.935. de 1994-

§ 8? — As tabelas aprovadas por decreto em Ufesps e as tabelas resultan
tes da conversão prevista no § 6? serão afixadas pelo notário e pelo oficial de 
registro em sua respectiva serventia, em lugar visível e de fácil acesso ao público, 
além do valor da Ufesp do dia determinante para conversão." 

Artigo 5? — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzin
do efeitos a partir de 10 de janeiro de 1996. ficando revogado o artigo 5? da Lei 
n? 8.520. de 29 de dezembro de 1993. 
Palácio dos Bandeirantes. 14 de dezembro de 1995. 

MARIO COVAS 
Yoshiaki Nafcono 
Secretário da Fazenda 
Robson Marinho 
Secretário — Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e 
Gestão Estratégica 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de dezembro de 1995. 

(*» 
E m U F E S P 

TAXA DEIISCU.IZAÇÃOESEM7<MYDIVERSttS 

lAIlELi "A" 
Aim tft sERm us DIVERSOS 

1. Auto dc l-vamc Pericial referente n impa-asoes digitais (• requerimento da parte). 5.000 

2. Carteira dc Despachante Policial c dc Prepotto: 
« 1 ' via « " » 
b)2* viacsurjscqUcntcs 12.(100 
2 1 - AJvaiJdc funciommcnrodcestabelecimentodcdespachante( Lei HHt7.dc 27110192) llt.llOD 

1. Exame realizado pelo serviço dc Toxicologia Forense para outras instituições ou particulares 10.000 

4. I d m i f e a ç a o Domkitiar dc pessoas 6,000 

5.1 -Corpo dc delito 2.000 
5.2 -NcCTOKópico 2 . « » 
5 1 • Toxicológico 2 « " » ' 
5.4-Pericial 2 («W 
5.4.1 - Rcproditçao datilografada na forma "vçrbo ad \crbum" 
a) Pela primeira pagina 1300 
b) Por página que acrescer iJ.StK) 
5.4.2 - Segunda via cm copia r c p r o g r á f k j ou similar, inclusive as fotografia*' 
a) Pela primeira página LfHKl 
b) Por pagiiu que acrescer 0.I5O 
S.4..1-I lustrações 
•)Por fotografia <s>x 12>. 
t-Original ! . '"«> 
2- cópia r c p f o g r á f k a ou similar » . 1 * 1 
b)Por croquis, quando hcltognlada: 
1- A - 4 | a t é Ml x 301 0 , 5 « » 
2- A-3 fale 4 » * 5 » ) 0.600 
1 - A - 2 ( a t é 70 x 50) 0.W0 
4- A l < a t ó 7 H x UNI) 1.5»» 
5- A - » ( a t c I30 x H l » ) 2 . 0 » » 

6. PolkiamciMo quando solkHado. efetuado em espetáculos artistiem. culturais, desportivos e outros, 
desde que realizados cm ambiente fechado ou cm área isolada, arena ou n5o. mas com finalidade 
lucrativa: 
6.1 - Policiamento preventivo especializado c judic iár io , rcalbado peta Polkia Civil, por turno dc 
serviço c por policial empregado, independentemente da classe a que pertencer „ 2 . 0 0 » 
6.2- Polkiantcmo ostensivo-prevemivo. por turno dc wrv iço c por policial Tardado empregado, indepen
dentemente da classe a que pertencer, rcali/ado pela Colkia Militar ... 2 . 0 0 » 

Nnta:t> atos M serv iço* fodlradat W H Itens d» I a * sin etnedttlu* w fornec ida» pela Secretaria 
da ScRnranca l*wblka 

7. Declaração Cadastral de Contribuintes dn ICMS (copia) 1.000 

8. Ficho dc Inscrição dc Contribuinte do ICMS 
a) Pcln 11 expedição 1.500 
bjPela 211 expcibçao c subsequentes - 2.300 

Notas. 
I* - NSo será detida a laia nas hipóteses dc rccadaslramcnio determinado peto Fisco e na M 

expedição relativo à inscriçdo dc produtor 

2 o - Silo lambem considerados como I" c \ p c d i ç l o cs casos cm que iivci 
dados custciitcs na ficha 

9. Í\MÍSSJ(> dc carne dc parcclamento oc tnnutos estaduais: 
a) com até I? ldo/c) parcelas 
h) rxii parcela que aerescer . 

Nota: OK HIUS Indkadns nos hcitstk-1 a 9 *)o cijicdidiis pela Secretaria da Fa/cnda 

1». C d l H Ü O 

10.1- Oc "Sesmaria*. " Inventár io ' , '^osiimento" e "Provisão" 
"TO 1 - Ü c "Registro PaioQulnl*. "Aviso Retro* é "Ntiçlõo Colonial" 
'i.' - i>. i->!!ros documentos 5T'K".V«*O* Í T V . ' -Mórica 

urridu alterações legais dos 

.. 10.000 
„ 0 . 5 0 0 

HaUm 

I1 - valor da taxa se refere a cada documento certificado 

2* - Os serviços Ivdkados BM ItcM de l i . l a 10.3 Oo prestados pela Secretaria da Cultora. 

10.4- N e g c i t v » dc tributos estaduais 

a í Requerida por um só interessado, referindo-se a um só tributo 3,000 
b ) Requerida por uai só interessado, referindo-se o pedido a mais dc um tributo, a l é m daUxa d l 
a t i n e » anterior, por tributo que acrescer 0 , 5 0 » 

C) Requerida por mais dc um interessado c referindo-sc o podido a um só tributo, por ímeretsado 3,000 

Nota A taxa referente a cert idão requeiida por mais dc um interessado, rcfcrindo-sc o pedido a mais 
de um trirjufo.scia" * resultante da combiaicJo dat afincas "b* r *e" 

djRecjuerida no interesse dc condóminos c com fclsç3o a aie 5 imóveis possuídos em comum, ou 
requerida por virias pessoas c versando sobre o mesmo assunto .1.000 
e)Rcqucttda no Interesse de condóminos, ou por várias ressoas e versando sobre o mesmo assunto, 
referindo-se o pedido a mais dc 5 (móveis, a l é m da taxa da allncaanlcrior. por imóve l que acrescer O.5U0 

f - Quando a cert idão Tor positiva, poderá o Interessado saldando o debito dentro de Kl dias de 
expcd iç to dessa certidão, obter ccrikUo ncgstha no mesmo processo, trniepende me mente de novo 
pagamento dc laxa 

r • O serv iço iadkado sw Itens l « . 4 é prestado seis Secretaria 4a Faacmla. 

10,5 - Nada consta sobre furto/roubo de veiculo 
111.6 - Nilo loca l Í73ç ío dc vcknilo rurlado/rrjubado 
10.7 - 2" vis dc cert idão dc Nada Contu ou nAo l o c a l i / a ç i o 

Nota: Os agoieM wdkadw nos Hf n» de 10? a 1».7 *H prrstadM pela I H v t a l » de lavesthiaçOrs 
•obr* F « r t o / R « d » de Vekuhis e Cargas da Secretaria da S e g u r a n ç a l *úhHca. 

...0.300 
. 0 . 5 0 » 
.1,000 

lo.R- Nflo espcclficada 
a) Pela primeira página 
b) Por página que acrescer... 

.1.50» 
.0.150 

Nots:Eiprdida por reparlkO" P » b l l t a » rsladsalm salarspiiM e e m u o r a ç ó e s psMrlsii 
nl lksrrs do E i t a ò o . 

1 Re t i f i caç to 
M l - Dc Guta de Rccolh ímcnio dc Tributo c/ou dc Guta dc Informação c Apuração do ICMS, 
quando solicitada peto Contribuinte, por documento 3,000 

Nota: F.fctuada pela Secretaria da Faxenda. 

11.2-Mediante apostila, decorrente dc al teração do estado civil, dc nome etc. efetuada a 
pedido do interessado em aivarás. diplomas e certificados, por documento 2.100 

N a u : F-fHuada petos órgãos cocaactentca das Secretarias dc Catado c awtarqulaa. 

!2 2" expedição dc iogode go iu í dc recolhimento, para pagamento dc tributos c outras 
recciljs estaduais, emitidos por praccssamcnlo clclróruco l.MKi 

.. 50.000 
18.000 

.. IR.0O0 
5,000 

I' - K t t t l fKaçao /g t t l a de rccoUiimcnin/MiL'l - « p e d i d a pelo Ü e t r a n 

3* - Demais sulsj dc recolhimento - ctpedidas jicla Secretaria da Fa/cnda. 

13. lnscriç3o: 
13.1- Em concurso ou sctcçSo para ingressos no serviço p ú b l k o estadual c autarquias, em 
cargos ou funções 
a) Quando exigida formação universi tár ia 6,000 
b) Quando exigida escolaridade m í n i m a dc 7' grau compklo 3,0011 
cl SOÍ astx nSo indresdos ros aNno< aní t r rofes 1.000 

Nota: Efetuada petos órgãos competentes das Secretarias dc Estado c Autarquias. 

13.2 - Ü c obra dc arte no SalSo PauiisU dc Belas Artes 1.500 

Nota: Eiptdlda pela Secretaria da Cultura. 

14. Planta de irnóveis • copias dc mapas: 
a) fttr até lM2(mctro quadrado) - 1.300 
b) Por atcCMKocntimctro quadrado) que exceder 0,100 

13. Tfiuto dc propriedade dc terras devoiutas c dc totes cm núcleos coloniais: 
Por UIF.SPou fração *M*I«" 

Nota: Os s r n k o i todkadss M M itens 1« e 17 sfto toractWw petos ó r g l S s competen te» po 
Estado. 

16. C ó p i a de microfilme, fotocópia ou «cmcltuir iç 
16 I - C ó p i a dc mjcrofiimc: 
a) dc guia dc i n f o r m a ç ã o . . . 2.000 
b) dc guiade recolhimento Z f l O » 
16.2 - C ó p i a rcprpgráfica ou semelhante 
a) Pcln primeira Iblha - ....1.000 
b) Por tolha que acicsccr....: 0.100 

Nota: FnrnrcMa pnr rcparite&es pwhlkss eotaduatt, aularanla* c c n r p n r a ç S r J polklals 
« I H U r e s do Cstsidt». 

TAHEIA "«** 

Aim DECOHHENTES IN) IHWER DE POLÍCIA 

1. A l v a r á para porte dc arma. vál ido por um aso 16.000 
/ . / - 2* via do a lvará para porte dc arma s\O00 

2. A l v a r á dc Licença Anual, relativo a 
2. t- Armas, munições, explosivos, inf lamáveis , produtos qu ímicos agressivos ou corrosivos; 
2.1.1 - Para fabrico, importaçüo c exportação porn íora do l:Jtado 
2.1.2 - Pata comercio, por estabelecimento aberto ao publico ou deposito fechado 
2 . 1 . . t - P a r a e s » : 
s) Fins Industriais 

.b) Fhw cooierciaw 
2.1.4 - Pars manipulação dc protArtos qulmicm cm famiAcros 
2.1.3- Para transporte dc armas, muniçücs, produtos químicos agressivo* ou corrosivos, 
explosivos e inf lamáveis -
2.1.6 - Sociedade» dc tiro ao alvo 
2 f 7 - Esfctndes de (iro 
2.1.9 - Segundas vias dos alvarás mencionados 

2.2-Fogos dc anilkio* 
2.2.1 •ftraisbrico 
2 2 2- feira comérc io . 
a) Mos Munktpios da Capital. Campinos. Cuhiiao.Uiadcnui. CuaniRios M a u á . Mojl das Cru/cs. 
U tase» . Santo A n d r é . Samos. S3o Bernardo do Campo. Sáo Caetano do Sul. SJo Jose dos 
Compose Sorocaba 

b) Nos demais Munic íp ios . 
2.2.3 - Para transporte 
2.2.4- Vistoria em local dc queima dc rogos ou dc espciáciHos piroicctHcos 
2.2.5- Segundas vias dos A lva rás para fabrico, comercio, transportes c dc queima de fogos 3.000 
2.2.6- Emiuto do r c r l í f k a d o anual dc habi l i tação dc encarregado de fogo (Blaster) e dc pHotecmco 5.(100 
1.2.7 - Segundas vias dos ocrtfficados acima 1.01» 

3. Rcgislio de armas, por arma 10,000 
3.1 - Segunda via do registro dc arma 5.000 
4. A l v a r á anual dc funcionamento para corpo dc segurança próprio dc empresa industrial, 
comercial bem como dc autarquia 10,000 

5. a lvará anual de funciosamento para empresas de informações reservadas ou confidenciais, 
comerciais particulares IttflOO 
6. A l v a r á dc Rcgistio e L icença Anual de larcionaincrHo para tstsbetociistcnioi que atuem so 
comérc io 
6.1- na rundieso dc ouro. metais nobres jó ias e pedras preciosas 100.000 
6.2- revenda dc poças usadas de veículos sutomotores 500.000 

Noto: OastmludkadMSOsIteiiadcOl • 16 t ia eipedtdos ne<» Secretaria da S e g u n i ç a P ú b t k a . 

7. A l v a r á Anual, dc registro de hotéis, peosões. hospedarias, casa de cómodos ou semdhasWs: 
7.1 - A t é 5 quartos ou apartamentos 
7.2 - D e i - a t é lo quartos ou apartamentos 
7 1- Dc 11 olé 23 quartos ou apartamentos 
7.4 - Ü c 26 até 50 quartos ou apartamentos 
7.5-De 51 até loti quartos ou apartamentos 
7,6 - Dc mais.de tw quartos ou apartamentos. , 

X. Rubrica dc Livro Registro Geral dc 1 lospedes: 
a) Livro contendo aic 100 folhas 1.500 
b) Livro contendo mais dc 10» folhas até 200 folhas 3 . 0 0 » 
c) Livro contendo mais dc 200 folhas ..6.000 

Nota: <»• atos Indicados no* Itens 7 e * « I n expedidos peta Secretaria dc Esportes c Tuitosw 

9, Vistoria porá l-xpcdic*) dc A l v a r á dc funcionamento quando do inkio das ativ idades, 
alteração dc tocai, inclusão dc atividade c renovaçáu (quando tor u caw) 
u 1 - IVodntos de Interesse á Saúde 
V. 1.!- Industria dc alimentos, adi th os embalagens, gcto. tintas c vernizes pora fins aJimcnikios 100.000 
9.J.2 - tinvasadora dc água mineral c potável de mesa 100,000 
9 11 - Co/inha industrial, cmpaeotadora dc alimentos 1.100.00» 
9.1 4- Indústria dc diogas. mcdkamenios. insumos f a m u c è m i c u v coiiclaivs. cosmeucos. 
produtos dc higknc c perfumes, sancanies domissanitártos 100.000 
9.1.5 - Supermercado c congêneres 70.000 
9.1.6 - Prestadora de serviços dccs tc r t l Í 7aç fo 70.000 
9.1.7- Distr ibuidora/depósito dc alimentos, bebidas e águas minerais 40.0011 
9.1.X - Rcstsurantc. churrascaria, rotisserk. pi/yaria. padaria, coníeruuia e similares 40.000 
9.1.9- Sorveteria 40 000 
9.1.10- Dislrrbuidoia com rctaltumcnto dc drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos, 
cosnklkos. produtos dc higiene c pci fumes, sancanies domissanitários.. 40.000 
9. 1.11 - Aplicadora dc produtos sancanies domKsani tár ios 40.000 

...36.O0O 
. . 3 « , 0 0 0 
....3,000 

20.000 
15 0110 
Kt.000 
.15.0110 

2.700 
4,500 
6 600 

....12.900 

...40.500 
120.000 

9 I 12 - Açottgoc. «vfcoia. pei tam tencNonck. quwiqucs. Imkr e puflefana 
9. 1 I 3 - Mercearia c congéneres 
9.1.14 - C o m é r c i o dc Ulkfneos c embutidos 
9. 1.1 5 - Dispensár io, posto dc medicamento c erv anaria 
V I 16- U f ü i b u i d o r a s sem rracknsrnetito dc drogai medkamcriips iruumoi rarmacéaSices. 
corre fatos, cosméticos, produtos dc higiene c perfumes, ssnearues domisssidifrtos. 
casasde anigos cvwgkos. oenlirios 
9 I.I^Qcpdtrto(ccftsobdedrogas, asodkawscntos. i 
cos. pcrfnmts, produtos de higiene, si 
9 , l . l l - ~ 

30.000 
sO.tsDO 
SO.0B0 

9.1.19 -Drogaria 
'>. I ?» - Comercio dc ovos de bebidas. Irmana verduras, legumes, quitanda c bar 
9 1.21 - Vistoria dcvctculosautoniMorc^ . . 

NoU 'Mmdo o c^Ubckclmento exercer mais dc uma atividade sesá enoasaárana no Meai cm spj 
laxa for de matot valor 

92ScrvknsdcSaudc 
92 l - F . s t s f x i c c i i n c n l o s d c a s s m c i i c i a r « c d K ^ 12.342171) 
a) até 5» kikM 
B ) d c 5 » a 2 5 o latos 
c) mais dc 250 sciu» 
9.2.2 - Estarchxrmentot dc assistência rnedres-suibulstonat 
9J.3 - F.itàvkrkncmto* de ainsif ana axcdtos de tn^tness 
9.2 4 - Iktnoterapu 
9.24 I • Serv iço ou Instrluto rk Iksnotcssau 
9.2.4.2 - Banco dc sangoe 
9 2 4 t - A g ê n c i a iramfwvsiooal 
9.2.4 4-Posto dc cotett 
9.2.5 - Unidade n t f r o l ó f i c a (IveiDodtilisc. disfise pcrhonisl ast*tslslorial c o n ü a n a , d j á l k e peri-

40000 
70000 

100 000 
...JOjDOO 

40,000 

.30.000 
...25.000 

9 2 6 - Imihutooudimeadcfisk4erapia.dcortopedrs 
9.2.7- frtfulutodcbcfeTa 
9.2.7.1 - Com 
9.2.72 
9.2 ft - Instituto de massagem, de tatuagem, ótica c i s t a t a i ó r t o dc ót ica. 
9.2.9- l a b o r a t ó r i o de andhsa dfjiicw. pstologta elinJc^ 
gka. cttotogia. liquido ceialo-raquldiano congêneres 

...50,000 

... . 30.000 

30.000 
...20,000 
.20.000 

9 2 10- Posto de adota de latoratorio de análises clinkas. patologia cNnica. agaaslotogis d l s á c a . 
anatomia c a t ó g k s . citologia, liquido ctfafe-oquidiaBO e congé nem 
9.2.) I •Uancodcolbos. crgjb*. JeitceostrasaocnscBet. 

.10.000 
. 25.000 

9.2.12- Estabekdmentos que se destinara s prática dc esportes 
9,2.12.1 - Cora responsabilidade nkcüca 
9.2.13 - Estabelecimentos que se destinam ao transporte dc pacientes. 
9.2.14 - Cltoka mco^ko-vxlcrinária 

...20.000 

... 10.000 
.20.000 

9.2.15- Estabelecimentos de assistência odontologie» 
9.2.13.1 - Consvnòr io odontológico 
9.2.13 2 - Beirais estabelecimentos 
9.2 16 • L a b w a t ó r i o ou oflcuu dc piótesc dentár ia 

9.3 1 7 - E s t ^ k c i r t i c n t o s q u c m i l i í s m radiaçãoroivuarnc. inebrtne os 
9.2 I? I -Scrvkosdc medicirca nuclear "IN VIVO* 
9.2.172 - Serviços de mediam noefcar "IN vr iRO" 
9.2.17 3 • Lqmpamentos dc radiologia irkdicaVoooniokigica 
9.2 17 4 - EqBtpBfocotos dc radiokrapia 
9.2.175 - Conjunto dc fontes dc radiotctipw 

9.2. It- Vistoria dc vTkutoj para transporte c atendimento dc doentes 
9.2.I*.l -Terrestre 
9 . 2 . 1 1 . 2 - A é r e o 

3<IM> 
...20.000 

...30.000 
20.000 

...10.000 
.10.000 

9.2.19-Casa de n 
9.2.19 1 -CmrcsfmtssbflkMc medka 
9.2 19 3 • Sem responsabilidade raódka 

9.3 - Demais estabeleanamtos. não e^rwcifkndoa. sukétos A nsrar iüsçao. . . 
2* via do a lvará equivafcnie a l/l do vafer 

Ifl. Rubrica dc livros 
a) s«é H » folhas 
b) de 101 s 200 folhas 
c) adraa dc 200 fbnun 

II term* 

.20.000 

...30JI0D 

. . . . J.000 
4J00 
5J0O 

12 Visto cm notts Ttscmi dc produios sujcilos ao controk especial 

b) por nota que acrescer . 

.. 2.000 

.. 0.0W 

13 <adaqraiwcmo dos cstabtscclrwcntos que u i i H / « m produtos dc controk especial, bens a 

Nnla: Ox st#s m srrttcos todkadoi BMM skm dc 9 a 13 afta cindidas aat piuiaalsi peto 

Secretaria da Sande 

14. Vistoria dc kcal. quando solicitada, efetuada pelo Corpo dc Bombeiros. Por rs* 0,( 

15. CredesKiamciiio ou autorização par» a r c a l i ^ ç a o d e Bingo, sorteios mimcnoosc aaanmlkidDi: 

15.1 - Bingo pcrmancruc 2.00 

15.2 - Biago eventual os sorteio atirucnco com dtstribukfa dc prémios em t t s a t a d o r ã n . IS* 

15.3 - Bingo cvviuualoo sortek com distribt^ 601 

15 4-OMros » 

Nata: C n d c a c l a a s e a t » caaccdUo pesa Secretaria ala Famstt* aaa torsssaa « • Lei Federal • * tVlVl, 
de M de i^he de I W . 

TAHEWC 

SERVIÇOS DE TRÂNSITO 

1 A l v a r á 
I. I - Anual dc c r e d e » : ia mento de t o ó d k o ou dc entidade para real ização dc exame de 
dc física c mental 
1.2- Anual dc « e d e n c i a m e n t o dc p s k ó t o g o ou dc entidade para rcs l i /açso dc exame 
nico. 
1.3 • Anual dc beença para funcionamento dc Auto Escola 
1.4 - Anual para ranctoaameiNo dc Centro Unificado dc Sirnatodorcs 
1.5- Anual para crodcncismcrtto dc cmvcesskmária para vistoria em c h á s » dc veksuo 

2. AuloTÍ /açao: 
2.1 - Par» t e m a r c a ç a o d c chassi. 
2.2 - Rara « o de placa de 
2.3 - Para uso de placa de 
2.4- F 
validade de 6 (seis) 

exper iência cm vx*cuk>... 

para estrangeiro que fixar rcstdescia ao pais. dirigir vckvto (heença capccurl -

3.500 
27.000 
27,000 

3.5O0 

6.600 

3. Carteira Nacional dc rssbiUtoçio. expedição ; 

4Certtdio 
4.1 - Negativa dc muita dc vtdcutos nsotorirados... 
4.2 - Dc pronluár io ou Ivtsiórico de registro dc \ckulo • 
4.3 - De pronluár io de condutor de vckato (emissão a qualquer thuto).. 

3. Documentos para Lircxuaçao IntcrrtacwoalCcrUficado Internacionsf para 
laternacional para Conduzir e Csdcrncta dc Passagem aas Alfandegas 

1.000 
1,000 

6. Emrisao de jogo de cópias. >é rcgiiwaoas. dc docmvsentos dc vx^cutot 

7. Estadia dc v c k u k » no órgão dc t r á w t t o , a l é m dc 3 (dnco) dins, por dia 

I. Exame 

.1.080 

I.OOf 

X. I - De sanidade (Dska ou mental) 
« 2 - Especial dc Sanidade 
K-3 - Especial pura portador dc dcTictcncia Ihfca 
* 4 - Psicrxcrnico 
« 5 - Dc ruRMlitaçao pura motoristas e motoctetrstas 

9. imcriçiio 
9.1 - Para cursos dc habililacao 
9.1.1 • Diretores de auto-escob 
9.1.2 - losuirtorcs dc Auto-Escota... 

4 0 0 » 
2.200 

.. .3JW 
2,500 

10. Lactação c rciscrsçao 

11. Vittoria 
11.1 - A l teração dc estralara dc vetado.... 
11.2 - Iden t i f ksçao dc vckulo 
11.3 - De segurança vrkuur 

12. L icença 

ti t - Dc Aprcndi/agcw parUcular 
12.2 - Espocul (vckatol. 
13. Rebonmento <k Vekuto 

14. Registro: 

14.1 - De Documentos para C i rcu lação tnternaciona.. 
14.2 - Oc Carteira Nacional de I tobí l í toçso 
14.3-f> te^dcccfjrasdcttocorneii^ 

15. RcWjtoru dc vckulo 

..3.500 
2.500 

1.300 
2.500 

.17.000 
.3.000 

1,000 

COMUNICADO 
O Secretário do Governo e Gestão Estratégica lembra aos Senhores Secretários de 
Estado, Superintendentes, Presidentes, Diretores e demais Dirigentes das Autarquias, 
Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público e Empresas em que o Estado 
detenha a maior parte do Capital, bem como aos Dirigentes de outras entidades direta 
ou indiretamente controladas pelo Estado, que devem dar fiel cumprimento ao estabe
lecido no Decreto ne 34.280, de 4 de dezembro de 1995, que veda quaisquer despesas 
com mensagens natalinas, brindes, comemorações e outros eventos de fim de ano. 
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